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Ao(s) 10 dia(s) do mês de agosto do ano de 2018, às 10:00 horas, na Sede do CETEC, sala de 1 
reuniões I, no campus da Universidade Federal do Recôncavo da Bahia-UFRB, em Cruz das Almas, 2 
reuniram-se em sessão ordinária os membros do(a) Colegiado de Bacharelado em Ciências Exatas e 3 
Tecnológicas: Carlos Frederico Macêdo Cortês, Geydson Gonzaga Demetino, João Soares Oliveira 4 
Neto, Luiz Carlos Soares Simões Júnior, Paulo Henrique Ribeiro do Nascimento, Kaio Tadeu Campos 5 
Silva Sales,  e Mateus Bonfim de Matos Soglia. O(s) membro(s): Erikson Alexandre Fonseca dos 6 
Santos justificou(aram) sua(s) ausência(s)  e, havendo quórum regimental, o(a) Coordenador Luiz 7 
Carlos Soares Simões Júnior, presidindo a reunião, saudou os presentes e iniciou a sessão  1. 8 
Informes: O professor Luiz informou que os professores Leonardo Rafael Teixeira Contrim Gomes e 9 
Carlos Alberto Tosta Machado através do processo seletivo aberto pelo edital interno 002/2018. 2. 10 
TCC não defendidos dentro do prazo: Após longa discussão o colegiado aprovou por unanimidade 11 
que os trabalho de conclusão de curso apresentados até o dia 18 de agosto, em caso de reprovação, 12 
poderão ser reapresentados até o dia 31 de agosto. Já, os trabalhos de conclusão apresentados entre 13 
o dia 18 e 31 de agosto, em caso de reprovação, poderão ser reapresentados num prazo de 15 dias, 14 
no entanto, a nota do estudante só será alterada após o dia 24 de setembro 3. Análise de processos: 15 
Foram julgados pelo colegiado os processos de trancamento de curso e programa foram do prazo, 16 
muitos destes apresentavam como justificativa uma falha do sistema no ultimo dia para trancamento 17 
através do SIGAA. O colegiado estabeleceu como critério para aprovação do pleito a data de abertura 18 
processo, se o processo foi aberto até dia 08 de junho este seria deferido. Sob tais critérios os 19 
processos de número 23007.015267/2018-18 e 23007.015362/2018-72 foram INDEFERIDOS, já os 20 
processos de número 23007.014502/2018-12, 23007.013617/2018-45, 23007.013336/2018-66 e 21 
23007.013328/2018-88 foram DEFERIDOS. O processo de número 23007.015781/2018-11 que 22 
solicita o trancamento fora do prazo da componente GCET169 foi DEFERIDO pelo colegiado por se 23 
enquadrar na subseção II, da seção V, do capítulo IV da Resolução CONAC 004/2018. 24 
23007.016236/2018-45 – DEFERIDO e decidiu-se por encaminhar um oficio à universidade solicitando 25 
a que fosse criado regulamento de condutas que viabilizassem punições a procedimentos vistos como 26 
inadmissíveis. Em relação ao processo de recorreção de prova final de número 23007.008810/2018-27 
87 o colegiado decidiu por solicitar ao professor da disciplina Abdon Tapia o gabarito da prova e a 28 
formação de uma banca examinadora composta pelos docentes Leonardo Rafael Teixeira Cotrim 29 
Gomes, Carlos Alberto Tosta Machado e Ivanoé João Rodowanski para proceder a revisão da prova 30 
final. Os processos 23007.006436/2018-85, 23007.012482/2018-13, 23007.010901/2018-82, 31 
23007.012170/2018-18, 23007.011548/2018-58, 23007.011474/2018-50, 23007.011473/2018-13, 32 
23007.011331/2018-48, 23007.010958/2018-81, 23007.010945/2018-11, 23007.010484/2018-78, 33 
23007.010138/2018-90, 23007.010108/2018-83, 23007.010104/2018-03, 23007.010101/2018-61, 34 
23007.010098/2018-86, 23007.011645/2018-41, 23007.012075/2018-14, 23007.011244/2018-91, 35 
23007.011497/2018-64, 23007.012407/2018-52, 23007.010431/2018-57, 23007.011231/2018-11, 36 
23007.012445/2018-13, 23007.012402/2018-20, 23007.012185/2018-78, 23007.012309/2018-15, 37 
23007.012324/2018-63, 23007.012378/2018-29, 23007.012442/2018-71, 23007.011593/2018-11, 38 
23007.011643/2018-51, 23007.006436/2018-85 e 23007.010693/2018-11 que foram aprovados ad-39 
referendum pelo coordenador foram aprovados pelo colegiado por unanimidade. 4. Eleição para 40 
coordenador do BCET: O docente Paulo Henrique Ribeiro do Nascimento foi eleito por unanimidade 41 
como coordenador do colegiado do Bacharelado em Ciências Exatas e Tecnológicas, a definição do 42 
vice coordenador ficou para a reunião ordinária do mês de outubro. 5. O que ocorrer: Não houve 43 
ocorrências         Nada mais havendo a tratar, o(a) Coordenador do(a) Colegiado, Luiz Carlos Soares 44 
Simões Júnior deu por encerrada a reunião e eu, Luiz Carlos Soares Simões Júnior, lavrei a presente 45 
ata, que após lida e aprovada será assinada por todos os presentes. Cruz das Almas, 13 de julho de 46 
2018. /////////////47 

Carlos Frederico Macêdo Cortês  

Erikson Alexandre Fonseca dos Santos   
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